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942, de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar para 
apurar os fatos relatados. Ficam designados os servidores Mar-
cio Roberto Rodrigues, RG 33.216.281-3 e Otacio Manoel da 
Trindade Filho, RG 21.645.317-3, como Autoridade Apuradora 
e Secretário, respectivamente. Os servidores ora designados 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo 
no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, 
respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, todos das leis 
supracitadas. Conclusos à Autoridade Apuradora.

 Comunicado
Pregão Eletrônico 014/12.019-NFS. Processo 0146/2.019-

NIEC. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios estocáveis, des-
tinados ao fornecimento e consumo desta Unidade Prisional e 
Centros de Ressocialização Masculino e Feminino de Araraquara, 
durante o período de 01 de setembro de 2.019 a 31 de dezembro 
de 2.019. Oferta de Compra – OC: 380116000012019OC00176.

Adjudicação:
01.0 - Transpor Tar Produtos Alimentícios Eireli-Me - 

01,7200 - Vencedor.
02.0 - Dellatorre & Della Torre Comercio de Cereais Ltda - 

08,4000 - Vencedor.
03.0 - Dellatorre & Della Torre Comercio de Cereais Ltda - 

08,4000 - Vencedor.
04.0 - Dilaini Encarnação Galhardo Loli Me - 03,5500 - 

Vencedor
05.0 - L. G. P. De Castro - Eirele - 02,6000 - Vencedor
06.0 - Fracassado
07.0 - Roberto Carlos Grillo - Me - 01,1800 - Vencedor
08.0 - Mariana Pinheiro Sanches da Silva - Me - 02,5000 

- Vencedor
09.0 - Barros Comércio de Rações Eireli - Me - 46,4000 - 

Vencedor
10.0 - Ds Comércio de Mercadorias Alimenticias Eireli–Me 

- 02,4800 - Vencedor
11.0 - Dellatorre & Della Torre Comercio de Cereais Ltda - 

03,3000 - Vencedor
12.0 - Mariana Pinheiro Sanches da Silva - Me - 01,4800 

- Vencedor
13.0 - Fracassado
14.0 - M A Bezerra Produtos Alimenticios - Me - 01,5700 

- Vencedor
15.0 - Roberto Carlos Grillo - Me - 01,2800 - Vencedor
16.0 - Valeria Vidoto Bogaz Me - 67,6000 - Vencedor
17.0 - Roberto Carlos Grillo - Me - 05,9800 - Vencedor
18.0 - Fabiana da Silva Marquesi - Me - 03,9800 - Vencedor
19.0 - Fabiana da Silva Marquesi - Me - 03,9800 - Vencedor
20.0 - Fabiana da Silva Marquesi - Me - 03,9800 - Vencedor
21.0 - Mariana Pinheiro Sanches da Silva - Me - 00,6000 

- Vencedor
22.0 - Gabriela P. Dos Santos - Me - 02,0500 - Vencedor
23.0 - Gabriela P. Dos Santos - Me - 02,9800 - Vencedor
Não houve ocorrências durante a sessão do Pregão.
 Despacho do Diretor, de 16-8-2019
Processo 0146/2.019-NIEC. Pregão Eletrônico 014/2.019-

NFS. Assunto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis, 
destinados ao fornecimento e consumo desta Unidade Prisional 
e Centros de Ressocialização Masculino e Feminino de Arara-
quara, durante o período de 01 de Setembro de 2.019 a 31 de 
Dezembro de 2.019.

I – Com fundamento na Lei Federal 10.520/2002 e Decreto 
Estadual 47.297, de 06-11-2002 Artigo 3º, inciso VII, § único, 
c.c. o artigo 13, inciso VII, da Resolução CC-27, de 25-05-2006, 
homologo os atos praticados pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, nos autos do Pregão Eletrônico 014/2.019-NFS, Processo 
0146/2.019-NIEC, que trata da aquisição de Gêneros Alimentí-
cios estocáveis, destinados ao fornecimento e consumo desta 
Unidade Prisional e Centros de Ressocialização Masculino e 
Feminino de Araraquara, durante o período de 01 de setembro 
de 2.019 a 31 de dezembro de 2.019.

1º Transpor Tar Produtos Alimentícios Eireli-ME, o item: 01, 
no valor total de R$ 16.856,00;

2º Dellatorre & Della Torre Comércio de Cereais Ltda, os 
itens: 02, 03 e 11, no valor total de R$ 96.703,20;

3º Dilaini Encarnação Galhardo Loli ME, o item: 04, no valor 
total de R$ 18.886,00;

4º L. G. P. De Castro - Eirele, o item: 05 no valor total de 
R$ 7.280,00;

5º Roberto Carlos Grillo - ME, os itens: 07, 15 e 17, no valor 
total de R$ 3.919,80;

6º Fabiana da Silva Marquesi - ME, os itens: 18,19 e 20, no 
valor total de R$ 3.717,32;

7º Mariana Pinheiro Sanches da Silva - ME, os itens: 08, 12 
e 21, no valor total de R$ 5.212,40;

8º Barros Comércio de Rações Eireli - ME, o item: 09 no 
valor total de R$ 42.224,00;

9º DS Comercio de Mercadorias Alimenticias Eireli–ME, o 
item: 10, no valor total de R$ 44.640,00;

10º M A Bezerra Produtos Alimentícios - ME, o item: 14, no 
valor total de R$ 5.165,30;

11º Valeria Vidoto Bogaz ME, o item: 16 no valor total de 
R$ 55.432,00;

12º Gabriela P. Dos Santos - ME, os itens: 22 e 23 no valor 
total de R$ 6.622,20, perfazendo o valor total de R$ 306.658,22.

Ficam as empresas acima relacionadas convocadas para no 
prazo de 05 dias corridos a contar desta publicação, comparecer 
na Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos desta Unidade 
Prisional para assinar o Termo de Contrato, nos Termos do Artigo 
64, da Lei Federal 8.666/1993.

 PENITENCIÁRIA DR. PAULO LUCIANO DE 
CAMPOS - AVARÉ I

 Extrato de Contrato
Processo: 267/19-PLC
Dispensa de Licitação
Contrato: 2018CT00173
Modalidade da Licitação: Dispensa de Licitação
Contratante: 380112 - Penitenciária ”Dr. Paulo Luciano de 

Campos” de Avaré
Contratada: Sidnei Angelo Vieira Silvestre e Cia Ltda ME
CNPJ 01.831.113/0001-00
Objeto Resumido do Contrato: Serviço de instalação em 

equipamento condicionador de ar e manutenção em câmara fria
Valor Total do Contrato: R$ 1.010,00
Classificação dos Recursos: 001.001.001 – Tesouro do 

Estado
Data Assinatura: 29-07-2019

 PENITENCIÁRIA NELSON MARCONDES DO 
AMARAL - AVARÉ II

 Portaria PNMA-116, de 16-8-2019

Dispõe sobre a designação de servidores para 
exercerem as funções de Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, objetivando a condução do pregão eletrô-
nico 19/2019

O Diretor Técnico III, da Penitenciária “Nelson Marcondes 
do Amaral” de Avaré, conforme artigo 3º, Inciso IV, parágrafo 
único do Decreto 47.297, de 06-11-2002; resolve:

Artigo 1º - Designar como Pregoeira; Flávia Pereira da 
Silva, RG. 33.796.198-0, Agente de Segurança Penitenciária e 
Edileuza Benedita Zaramela Negrão, R.G 27.660.106-3, Diretor 
II do Centro Administrativo; como suplente, para sem prejuízo 
de suas atividades, cargo ou funções, atuarem no Pregão Ele-
trônico PIIAVAR 19/2019, do Processo PIIAVAR 143/2019, que 
trata da aquisição de gêneros alimentícios hortifrutigranjeiros, 
com entrega parcelada, para consumo da Penitenciária “Nelson 

lares ocorridos no dia 31-05-2019, quando a reeducanda D.R.N, 
no retorno do trabalho externo, não se apresentou ao setor de 
portaria, pois permaneceu no veículo que realiza o deslocamen-
to das reeducandas da empresa à unidade prisional, este diretor 
acolhe o parecer “in totum” exarado pela Autoridade Apuradora 
e Determina o envio dos Autos à Coordenadoria dos Estabeleci-
mentos Prisionais do Vale do Paraíba e Litoral, com proposta de 
sindicância em face da servidora A.M.F.O, por infringência, em 
tese, ao artigo 241, incisos III e V, da Lei 10.261 de 28-10-1968, 
alterada pela Lei Complementar 942/2003, estando sujeita, 
s.m.j, a penalidade, nos moldes do artigo 251, incisos I a III, do 
mesmo Diploma Legal.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO 
ESTADO

 Despacho do Coordenador, de 16-8-2019
No processo 187/2019–PI, sobre aquisição de gêneros 

alimentícios leite e derivados, para o período de setembro a 
dezembro de 2019, através do PPAIS:- Ratifico, em atendimento 
ao artigo 26, da Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações, a 
situação de inexigibilidade de licitação, declarada pelo Diretor 
Técnico III da Penitenciária “Orlando Brando Filinto”, de Iaras, 
com fulcro no caput, do artigo 25, da mesma Lei, visando o 
pagamento das despesas com a aquisição de leite pasteurizado, 
através do Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social 
– PPAIS, para o consumo daquela Unidade Prisional, no período 
de setembro a dezembro de 2019.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
ITATINGA

 Portaria CDPIT-117, de 9-8-2019

Dispõe sobre a designação de comissão interna 
para destruição de coletes balísticos desta Unidade 
Prisional, quando na condição de inservíveis

O Diretor Técnico III do Centro de Detenção Provisória de 
Itatinga, considerando que a Resolução SAP – 98, de 04-05-
2010, alterada pelas Resoluções SAP-130 de 16-06-2010 e 
SAP-29 de 13-03-2013, onde disciplina no âmbito da Secretaria 
da Administração Penitenciária do Estado de São Paulo a 
necessidade de constituir comissão interna para destruição de 
coletes balísticos desta Unidade Prisional, quando na condição 
de inservíveis, resolve:

Artigo 1º - Instituir a comissão responsável pela destruição 
dos coletes balísticos inservíveis, nos termos do art. 3º da Reso-
lução SAP – 98/2010 que terá a finalidade de destruir pessoal-
mente ou acompanhar a destruição em local adequado de todos 
os coletes balísticos com validade vencida ou sem condições de 
utilização que possa afetar sua eficiência e eficácia, a qual fica 
constituída pelos seguintes servidores: João Carlos Pereira, R.G. 
13.953.708-9, Diretor Técnico III; Anderson José Paniguel, R.G. 
40.738.531-9, Diretor II do Centro Administrativo; Renato Auré-
lio de Oliveira, R.G. 32.808.376-8, Diretor de Divisão do Centro 
de Escolta e Vigilância Penitenciária e Vanderson Bezerra Junior, 
R.G. 50.407.414-3, Diretor de Divisão do Centro de Segurança 
e Disciplina.

Artigo 2º - A destruição de que trata o artigo 1º desta 
Portaria, deverá ser feita exclusivamente pelo processo de 
picotamento.

Artigo 3º - Os resíduos resultantes do picotamento, deverão 
ser encaminhados ao Fundo de Solidariedade do Estado de São 
Paulo – FUSSESP.

Artigo 4º - Todos os procedimentos deverão ser registrados 
em Ata, acompanhado de relatório fotográfico e deverá conter 
as seguintes informações;

I – Modelo do colete;
II – Identificação do fabricante;
III – Número de série;
IV – Número patrimonial; e
V – Nível de proteção.
Artigo 5º - As atas deverão ser impressas em três vias e 

encaminhadas ao Centro Administrativo desta Unidade Prisional 
para baixa do patrimônio e arquivamento.

Artigo 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

(Republicado por conter incorreções.)
 Despacho do Diretor Técnico III, de 16-8-2019
Conforme Decreto 62.000 de 07-06-2016, Determino, nos 

termos do artigo 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, altera-
da pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, e Resolução SAP 
139 de 27-10-2017, a realização de Apuração Preliminar para 
apurar possível responsabilidade funcional constantes no Comu-
nicado de Evento 081/2019, subscrito pelo Agente de Escolta e 
Vigilância Penitenciária D.P.M.R. Ficam designados os servidores 
Valnice V. F. Luciano, RG:18.959.499-8, Supervisora Técnica II, 
como Autoridade Apuradora, e Carlos Eduardo Duarte Ferreira, 
RG:24.399.060-1, Agente de Segurança Penitenciária Classe V, 
que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados, 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo 
no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, 
respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da Lei 
supracitada. Conclusos a Autoridade Apuradora. (020/2019)

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
PROFESSOR NOÉ DE AZEVEDO DE BAURU

 Portaria do Diretor Técnico III, de 16-8-2019
Designando, Marcos Simões Cavo, Diretor I do Núcleo de 

Atividades Agropecuárias; Fernando Henrique de Melo Santana, 
Diretor Técnico II – Centro de Trabalho e Educação; Elaine Apa-
recida Camaforte Damasceno, Diretor II – Centro Administrativo; 
para sob a presidência do primeiro e como suplentes: Luiz Gusta-
vo Lessa, Diretor I - Núcleo de Trabalho; Antonio Marcos Zagani-
ni, Diretor I - Núcleo de Finanças e Suprimentos e Sueli Benedita 
Pardo, Diretor I – Núcleo de Infraestrutura e Conservação; para 
comporem a Comissão de Vistoria e Avaliação de Bens Semo-
ventes Destinados a Leilão, desta Unidade Prisional. (241/2019)

 PENITENCIÁRIA DR. SEBASTIÃO MARTINS 
SILVEIRA - ARARAQUARA

 Despachos do Diretor, de 16-8-2019
Tendo em vista os fatos narrados no Ofício 583/2019-

DDM, datado de 09-08-2019, que versa em breve síntese sobre 
eventual conduta irregular cometida pelo servidor E. R. H, RG 
00.000.00-0, na data de 26-10-2018, nas dependências da Dele-
gacia de Defesa da Mulher neste município, nestes termos do 
Decreto 50.412, de 27-12-2005, Determino nos termos do artigo 
264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Comple-
mentar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar 
para apurar os fatos relatados. Ficam designados os servidores 
Marcio Roberto Rodrigues, RG 33.216.281-3 e Otacio Manoel 
da Trindade Filho, RG 21.645.317-3, como Autoridade Apuradora 
e Secretário, respectivamente. Os servidores ora designados 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo 
no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, 
respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, todos das leis 
supracitadas. Conclusos à Autoridade Apuradora.

Tendo em vista os fatos narrados no Ofício 583/2019-DDM, 
datado de 09-08-2019, que versa em breve síntese sobre eventu-
ais fatos irregulares ocorridos nas dependências desta Unidade 
Prisional, na data de 08-08-2019, nestes termos do Decreto 
50.412, de 27-12-2005, Determino nos termos do artigo 264 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 

 Despacho do Diretor Técnico III, de 16-8-2019
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento 476/2019, datado de 09-08-2019, subs-
crito pelo servidor José Carlos de Jesus Viana e conforme artigo 
25, inciso III, do Decreto 54.609, de 27-07-2009, Determino, nos 
termos dos artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alte-
rada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de 
Apuração Preliminar para apurar os fatos irregulares ocorridos 
fora desta Unidade Prisional no dia 09-08-2019, por volta 
das 16h30, ocasião em que Apreensão de 01 aparelho celular 
apreendido na cela 03 do raio V na data de 09-08-2019. Ficam 
designados os servidores Adriano dos Santos - RG 24.144.391-
X, Agente de Segurança Penitenciária de Classe V Bacharel 
em Direito e Telmo Ryoiti Kubo – RG 28.036.151-8, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe III, como Autoridade Apura-
dora e Secretário, respectivamente. Os servidores ora designados 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-
-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 
265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, ambos da 
Lei supracitada. Conclusos à Autoridade Apuradora. (563/2019)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 16-8-2019
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento 481/2019, datado de 15-08-2019, subs-
crito pelo servidor Alexandro Aparecido da Silva e conforme arti-
go 25, inciso III, do Decreto 54.609, de 27-07-2009, Determino, 
nos termos dos artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a reali-
zação de Apuração Preliminar para apurar os fatos irregulares 
ocorridos fora desta Unidade Prisional no dia 15-08-2019, por 
volta das 06h55, ocasião em que o servidor E.A.N. apresentou-se 
no setor de portaria visivelmente alterado e com dificuldade de 
equilíbrio motor, proferindo palavras desconexas. Alguns minu-
tos depois, o mesmo desmaiou na subportaria, onde foi socorri-
do e encaminhado à UPA de Franco da Rocha. Ficam designados 
os servidores Adriano dos Santos - RG 24.144.391-X, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe V Bacharel em Direito e Telmo 
Ryoiti Kubo – RG 28.036.151-8, Agente de Segurança Peniten-
ciária de Classe III, como Autoridade Apuradora e Secretário, 
respectivamente. Os servidores ora designados atuarão sem 
prejuízo das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, 
de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 
30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando 
a ressalva do §2º do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada. 
Conclusos à Autoridade Apuradora. (566/2019)

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO DO VALE DO 
PARAÍBA E LITORAL

 Despacho do Coordenador Regional, de 16-8-2019
Ratificando, em cumprimento ao que determina o artigo 

26 da Lei Federal 8.666/93, a situação de dispensa de licitação 
reconhecida pelo ordenador de despesa — Diretor Técnico III do 
Departamento de Administração desta Coordenadoria Regional, 
com fundamento no artigo 24, inciso XIII, da referida lei, em 
favor de Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” - FUNAP, 
visando ao pagamento da aquisição de calças de uniforme, no 
valor de R$ 2.808,00.

 PENITENCIÁRIA DR. GERALDO DE ANDRADE 
VIEIRA - SÃO VICENTE

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Comunicado
Convite Eletrônico, Processo 158/2019, Oferta de Compra 

380118000012019OC00136, que trata da aquisição de mate-
riais de consumo. Após análise e julgamento das Propostas 
apresentadas, as mesmas foram classificadas da seguinte 
conformidade: 

Item 1: Rolo para Pintura, - CNPJ/CPF - Licitante - Proposta 
- Enq. - Classificação

26388185000147 Abaeté Litoral Comercial Ltda.-ME - 
4,7000 - 1º

146363000158 Dafmaq Comercial Ltda. ME - 6,7900 – 2º
00030166000150 M.M.V.B Decorações e Com. De Tecidos 

Ltda. ME - 8,1000 - 3º
Item 2: Querosene - CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. 

- Classificação
26388185000147 Abaeté Litoral Comercial Ltda.-ME - 

14,9000 - 1º
177000010000141 ER Do Brasil Ind. E Com. De Prod. Quim.

eireli – 16,6400 – 2º
Item 3: Areia Média - CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. 

- Classificação
29298255000164 JLP Com. De Materiais de Construção - 

129,9400 - 1º
24597798000169 A. Alves da Silva Com. De Mat. Const.

eireli ME - 134,6700 - 2º
18643802000185 Nova Messias Material de Construção 

Ltda. – 140,0000 – 3º
Item 4: Tinta Acrílica Látex, Branco - CNPJ/CPF - Licitante - 

Proposta - Enq. – Classificação
14554710000178 Willian Martins Aurafi ME – 94,9500 - 1º
29940579000154 Ponto Mix Comercial e Serviços Eireli - 

104,0000 – 2º
Item 5: Terminal sem Rosca - CNPJ/CPF - Licitante - Proposta 

- Enq. - Classificação
Fracassado
Item 6: Torneira Fixa - CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. 

– Classificação
146363000158 Dafmaq Comercial Ltda. ME - 2,0000 – 1º
Item 7: Bacia Sanitaria - CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - 

Enq. – Classificação
146363000158 Dafmaq Comercial Ltda. ME - 99,0000 – 1º
Item 8: Curva P/Tubulação - CNPJ/CPF - Licitante - Proposta 

- Enq. – Classificação
146363000158 Dafmaq Comercial Ltda. ME - 2,8400 – 1º
00030166000150 M.M.V.B Decorações e Com. De Tecidos 

Ltda. ME - 3,2000 - 2º
Item 9: Cal para Pintura, 08 Kg - CNPJ/CPF - Licitante - Pro-

posta - Enq. – Classificação
26388185000147 Abaeté Litoral Comercial Ltda.-ME - 

7,9000 - 1º
24597798000169 A. Alves da Silva Com. De Mat.const.eireli 

ME - 8,9000 - 2º
146363000158 Dafmaq Comercial Ltda. ME - 8,9000 – 3º
Item 10: Disjuntor - CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. 

– Classificação
27466469000177 RRW Licita Consultoria em Licitações 

Ltda. ME – 13,5000 - 1º
19521237000146 Instalar Com. E Inst. Eletrica e Hidraulica 

- 15,5000 - 2º
09209265000179 CKW Electric Ind.com. Serv. Mat. Eletr. 

EPP - 17,1400 - 3º
Ficam os autos com vistas franqueadas aos interessados 

e aberto o prazo legal de 2 dias úteis para interposição de 
recursos. O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para 
isso, deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de 
Interpor Recurso".

 PENITENCIÁRIA FEMININA II DE TREMEMBÉ

 Despacho do Diretor Técnico III, de 16-8-2019
Tendo em vista os termos do Procedimento Apuratório 

Preliminar, instaurado pelo Despacho 035/2019, para apurar 
eventuais responsabilidades funcionais acerca dos fatos irregu-

seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apura-
ção e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º 
do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, 
ambos da referida Lei supracitada. (Despacho 238/2019)

 PENITENCIÁRIA ASP JOAQUIM FONSECA LOPES - 
PARELHEIROS

 Despachos do Diretor
De 1º-8-2019
Oferta de Compra 380210000012019OC00118 - Con-

vite BEC – Processo 298/19-PJFL. Tendo em vista tudo 
que dos autos consta, homologo a Oferta de Compra 
380210000012019OC00118 - Convite BEC, do Processo 298/19-
PJFL, referente à Aquisição de Kit Preso, através de Convite BEC, 
para uso nesta Unidade Prisional, e adjudico por menor preço o 
objeto do certame na seguinte conformidade: Tarraco Comercial 
Eireli - EPP item 02 R$ 0,86 por unidade, Renata Rosa Amaral 
Correa Quintal 35672657842 item 03 no valor de R$ 2,04 por 
unidade, Rubens Dantas Neto ME item 04 no valor de R$ 3,85 
por par, MJ Hamuche Eventos - ME item 05 no valor de R$ 5,48 
por unidade, item 06 R$ 6,95 por unidade e item 07 no valor de 
R$ 9,69 por unidade, perfazendo o valor total de R$ 7.218,00.

De 13-8-2019
Oferta de Compra 380210000012019OC00121 - Con-

vite BEC – Processo 301/19-PJFL. Tendo em vista tudo 
que dos autos consta, homologo a Oferta de Compra 
380210000012019OC00121 - Convite BEC, do Processo 301/19-
PJFL, referente à Aquisição de material para conservação e 
manutenção de imóveis, através de Convite BEC, para uso nesta 
Unidade Prisional, e adjudico por menor preço o objeto do certa-
me na seguinte conformidade: Sabra Com. Serv. De Manutenção 
Predial Eireli item 01 R$ 92,50 por metro cúbico e item 07 R$ 
13,40 por saco de 5kl, Shekinah Materiais para Cosntrução Ltda 
item 02 R$ 112,57 por metro cúbico e item 06 no valor de R$ 
11,57 por metro quadrado, N. E. Materiais para Construção 
Eireli EPP item 04 no valor de R$ 20,35 por saco de 50kl, R.A.S. 
Comercial Ltda item 05 no valor de R$ 6,50 por embalagem de 
8kl, Dafmaq Comercial Ltda - ME item 08 no valor de R$ 5,10 por 
saco 1kl, William Martins Aurafi ME item 09 R$ 36,95 por galão 
3,6L e item 11 no valor de R$ 36,95 por galão 3,6L, a S Godinho 
Tintas ME item 12 no valor de R$ 71,90 por lata 18L, perfazendo 
o valor total de R$ 14.188,16.

De 16-8-2019
Oferta de Compra 380210000012019OC00137 - Con-

vite BEC – Processo 314/19-PJFL. Tendo em vista tudo 
que dos autos consta, homologo a Oferta de Compra 
380210000012019OC00137 - Convite BEC, do Processo 314/19-
PJFL, referente à Aquisição de material para conservação e 
manutenção de imóveis, através de Convite BEC, para uso nesta 
Unidade Prisional, e adjudico por menor preço o objeto do 
certame na seguinte conformidade: L & A Comercio e Serviços 
Ltda item 01 R$ 52,70 por metro quadrado, Davop Comercial 
Eireli - EPP item 02 R$ 54,50 por galão 2,8kl, perfazendo o valor 
total de R$ 8.199,10.

De 15-8-2019
Oferta de Compra 380210000012019OC00136 - Convite BEC 

– Processo 308/19-PJFL. Tendo em vista tudo que dos autos cons-
ta, homologo a Oferta de Compra 380210000012019OC00136 
- Convite BEC, do Processo 308/19-PJFL, referente à Aquisição de 
material para conservação e manutenção de imóveis, através de 
Convite BEC, para uso nesta Unidade Prisional, e adjudico por 
menor preço o objeto do certame na seguinte conformidade: 
item 01 R$ 1,84 por quilograma, item 02 R$ 21,58 por bandeja, 
perfazendo o valor total de R$ 1.999,00.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE FRANCO 
DA ROCHA

 Despacho do Diretor Técnico III, de 16-8-2019
Tendo em vista os termos da representação con-

tida na Comunicação de Evento 090/2019, subscrita pela 
agente de segurança penitenciária Juliana de Almeira Faria, 
RG.:47.707.525-3 e, considerando o disposto no artigo 19, inciso 
I alínea “j” do Decreto 49.018/2004, de 07-10-2004, a qual 
dispõe, no âmbito da Secretaria da Administração Penitenciária 
sobre as providências a serem adotadas, Determino, nos termos 
do artigo 264 da Lei 10.261/68, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942/03, de 06-06-2003, alusiva a abertura 
de Apuração Preliminar, consoante a apreensão de objetos de 
telefonia na linha de segurança interna, durante rondas em 
08-08-2019, por volta das 06h30. Ficam designados os servi-
dores Fábio Vasconcelos Carvalho, RG.:24.164.306-5, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe IV, como Autoridade Apurado-
ra, e, para secretariar os trabalhos, Fabiana Gomes Magalhães 
Zagri, RG.:32.976.097-X, Oficial Administrativo. Os servidores, 
ora designados, atuarão sem prejuízo das atribuições normais 
de seus cargos, devendo iniciar de imediato os trabalhos de 
Apuração e concluí-los no prazo de 30 dias, conforme preceitua 
o 1º do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do mesmo 
artigo, ambos da Lei supracitada.

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE 
SÃO MIGUEL PAULISTA

 Despacho da Diretora Técnica II, de 13-8-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento 061/2019 de 09-08-2019, subscrito por K.A.P. e conforme 
artigo 18 do Decreto 47.465 de 18-12-2002, Determino, nos 
termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada 
pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de 
Apuração Preliminar para averiguar suposta conduta irregular 
da servidora S.B, RG 35.xxx.xxx-x, no desempenho de suas 
funções. Ficam designadas as servidoras Érika Gardinal Ferreira 
Duarte, RG. 33.819.108-2/SP, Supervisora Técnica, como Autori-
dade Apuradora e Albertina Vellado de Souza, RG 12.379.007-4/
SP, Agente de Segurança Penitenciária, que irá secretariar os 
trabalhos. As servidoras ora designadas atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de ime-
diato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, 
conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva 
do §2º do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada. (013/2019)

 PENITENCIÁRIA JOSÉ APARECIDO RIBEIRO - 
FRANCO DA ROCHA III

 Despacho do Diretor Técnico III, de 16-8-2019
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento 479/2019, datado de 13-08-2019, subs-
crito pelo servidor José Carlos de Jesus Viana e conforme artigo 
25, inciso III, do Decreto 54.609, de 27-07-2009, Determino, nos 
termos dos artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a reali-
zação de Apuração Preliminar para apurar os fatos irregulares 
ocorridos fora desta Unidade Prisional no dia 13-08-2019, por 
volta das 17h, ocasião em que Apreensão de 01 aparelho celular 
na cela 01 do pavilhão II, de autoria do detento Augusto Cesar 
Evangelista de Oliveira Matrícula 745.311-1, na data de 13-08-
2019. Ficam designados os servidores Adriano dos Santos - RG 
24.144.391-X, Agente de Segurança Penitenciária de Classe V 
Bacharel em Direito e Telmo Ryoiti Kubo – RG 28.036.151-8, 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe III, como Autori-
dade Apuradora e Secretário, respectivamente. Os servidores 
ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apura-
ção e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º 
do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, 
ambos da Lei supracitada. Conclusos à Autoridade Apuradora. 
(562/2019)
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